
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

TJRJ condena usuário de drogas à pena de advertência  

 

O abrandamento das sanções correspondentes à posse de entorpecentes para uso 

próprio, promovido pela Lei n. 11.343/06, não consubstancia descriminalização da 

conduta  

 

 A Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 

unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do Ministério Público para condenar 

o réu por porte de drogas para uso próprio.  

 

O recurso foi contra sentença que absolveu o acusado sob o fundamento de ausência de lesividade ao bem 

jurídico protegido, concluindo pela atipicidade da conduta.  

 

Segundo o relator do processo, desembargador Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, a posse de drogas 

para uso próprio constitui delito formal e de perigo abstrato, cujo bem tutelado é a saúde pública, concluindo que, 

resguardando-se a saúde pública, resguarda-se também o interesse público.   

 

Para o magistrado, não se sustentam as teses de irrelevância penal e de ofensa ao direito de intimidade, uma 

vez que a finalidade da norma incriminadora é preservar a coletividade da propagação do uso de drogas proibidas, 

considerando-se o potencial lesivo de determinadas substâncias entorpecentes, que geram dependência física e 

psíquica. O desembargador ressalta, ainda, que o abrandamento das sanções correspondentes à posse de 
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entorpecentes para uso próprio, promovido pela Lei n. 11.343/06, não consubstancia descriminalização da 

conduta.  

 

Esclareceu que ainda não há acórdão no Recurso extraordinário 635659 (tema 506), no qual se discute a 

compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para consumo pessoal, com 

os princípios constitucionais da intimidade e da vida privada.  

 

O relator, por fim, com a materialidade e a autoria evidenciadas nos autos, deu provimento ao recurso do MP, 

condenando o acusado à pena de advertência sobre os efeitos das drogas.  

 

Este processo integra o Ementário Criminal nº 8, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. Clique neste 

link para acessar o documento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai discutir progressividade de alíquotas previdenciárias de servidores federais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai discutir a possibilidade de instituição de alíquotas progressivas para as 

contribuições previdenciárias dos servidores públicos federais, nos parâmetros da Emenda Constitucional (EC) 

103/2019. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1384562, teve repercussão geral reconhecida por 

unanimidade no Plenário Virtual (Tema 1.226). 

 

Devolução de descontos 

 

O recurso diz respeito a decisão da 5ª Turma Recursal Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que 

condenou a União a restituir a uma servidora federal os valores descontados em decorrência da aplicação das 

alíquotas progressivas, previstas nos incisos V a VIII do parágrafo 1º do artigo 11 da EC 103/2019. De forma 

incidental, o colegiado declarou inconstitucionais os dispositivos, por considerar que a sistemática de tributação 

progressiva viola o princípio da isonomia e é confiscatória. De acordo com a decisão, a tributação deve se limitar 

à alíquota de 14%. 
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Capacidade contributiva 

 

No STF, a União argumenta que não há impedimento constitucional à progressividade e ao aumento da alíquota, 

desde que se observem os princípios da legalidade, da anterioridade, da isonomia, da capacidade contributiva e 

do não confisco. 

 

Relevância 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o presidente do Supremo, ministro Luiz Fux, ao se posicionar pelo 

reconhecimento da repercussão geral da matéria, disse que a temática tem potencial impacto em outros casos, 

em razão do interesse de milhares de servidores públicos federais, aposentados e pensionistas, dos três Poderes 

da União, que contribuem para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e, portanto, estão submetidos às 

disposições trazidas pela EC 103/2019. 

 

A relevância da causa, na avaliação do ministro, também se dá diante da declaração da inconstitucionalidade dos 

dispositivos pela Turma Recursal. Esse entendimento contraria o do ministro Luís Roberto Barroso, que negou 

cautelar nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6254, 6255, 6258, 6271 e 6367, para, em sentido 

oposto, considerar constitucional, até deliberação do Plenário, o sistema de progressividade de alíquotas de 

contribuição dos servidores. 

 

Leia a notícia no site 

  

Fonte: STF  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Estadual nº 9.832, 30 de agosto de 2022 - Institui o Programa de Residência Jurídica no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 
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0025267-37.2021.8.19.0000  

Relª. Desª Cristina Tereza Gaulia  

j. 25.08.2022 e p. 29.08.2022  

  

Ação rescisória em face de Acórdão da 17ª Câmara Cível, fundamentada em violação manifesta de norma jurídica 

e erro de fato, com fulcro no art. 966 V e VIII CPC. Autoras que alegam não ter sido observado o litisconsórcio 

passivo necessário da Caixa Econômica Federal, em razão de haver contrato de financiamento com garantia 

fiduciária, bem como restar caracterizado o enriquecimento sem causa, em violação aos artigos 884 e 885 CC, 

por não ter constado do Acórdão rescindendo a devolução do imóvel após a rescisão do contrato. Fundamentos 

legais da rescisória não configurados. Erro de fato que somente ocorre quando o juiz considera existente fato 

inexistente, ou inexistente fato efetivamente ocorrido (art. 966, VIII, § 1º CPC). Autoras que não recorrem de 

eventual omissão do Acórdão no momento adequado e pela via própria. Rescisória que não é segunda via de 

suprimento de eventuais omissões. Rescisória que não pode ser manejada para obviar consequências de 

eventual omissão recursal das partes. Indeferimento da inicial da ação rescisória, nos termos do art. 485, I CPC, 

com extinção sem análise do mérito. Pedido de tutela antecipada prejudicado.  

  

Íntegra do Acórdão   

  

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juízo da 31ª Vara Criminal da Capital aceita denúncia contra modelo Bruno Krupp e parceiro 

por estelionato contra Hotel Nacional 

 

Justiça aceita denúncia, decreta prisão preventiva e determina inclusão do cônsul alemão 

Uwe Herber Hahn no banco de foragidos da Interpol 

 

Justiça Itinerante promove atendimento a apenados em Resende 

 

Fonte: TJRJ 

 

Aviso COJES nº 05/2022 informa sobre novas teses fixadas em Incidentes de Uniformização 

de Jurisprudência 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Barroso determina compensação de parcelas da dívida pública de Alagoas com perdas de 

ICMS 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou à União que compense, da dívida pública do Estado de Alagoas, as 

perdas de arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) decorrentes da lei que 

limitou a alíquota do tributo sobre os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as comunicações e o 

transporte coletivo. Ao conceder tutela provisória na Ação Cível Originária (ACO) 3587, o ministro frisou que a 

União não pode surpreender os estados com perdas de arrecadação significativas, desorganizando suas 

finanças, sem providenciar mecanismo imediato de reparação. 

 

Bens essenciais 

 

Na ação, o governo alagoano explica que a Lei Complementar (LC) 194/2022 considerou os combustíveis, o gás 

natural, a energia elétrica, as comunicações e o transporte como bens e serviços essenciais, vedando a fixação, 

pelos estados, de alíquotas do ICMS sobre esses produtos em patamar superior ao das operações em geral. As 

alíquotas incidentes sobre essas operações, que variavam entre 18% e 30%, foram reduzidas a 17%, o que, 

segundo o estado, causará uma perda de arrecadação estimada em cerca de R$ 461,5 milhões entre julho e 

dezembro de 2022. 

 

No recesso forense, o presidente do Supremo, ministro Luiz Fux, já havia suspendido a exigência de pagamento 

das parcelas do mês de agosto, referentes às dívidas do estado em contratos administrados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN). O governo alagoano, no entanto, pediu a ampliação do objeto da tutela de urgência 

para que a compensação seja mensal, pois as perdas são experimentadas a partir desse marco temporal. 

 

Queda brusca 

 

Ao conceder a liminar, o ministro Barroso ressaltou que se, de um lado, os estados devem cooperar com os 

objetivos legítimos da União de reduzir preços dos combustíveis, de outro lado, a União não pode desconsiderar 

que o ICMS constitui a principal fonte de receita dos estados e que muitos deles não terão como cumprir os seus 

deveres constitucionais e legais com uma queda de arrecadação tão expressiva e brusca. 

 

Em análise preliminar do caso, o ministro entendeu que os critérios de cálculo quanto à compensação devem ser 

adotados já a partir de julho, início da vigência das alíquotas reduzidas, e devem levar em conta apenas as perdas 

de arrecadação de ICMS nas operações com os bens e serviços abordados pela LC 194/2022 e que excedam o 

percentual de 5% em relação à arrecadação de 2021, calculadas mês a mês. 



 

   
 

 

Ainda segundo o ministro, a urgência está evidenciada diante da desorganização orçamentária que a lei causou 

nas finanças do estado e da emergência resultante das fortes chuvas no estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém condenação de Washington Reis, ex-prefeito de Duque de Caxias 

 

A Segunda Turma manteve a condenação do ex-prefeito de Duque de Caxias (RJ), Washington Reis, por danos 

ambientais em unidade de conservação e parcelamento irregular do solo, ocorridos entre 2005 e 2009. Na sessão 

desta terça-feira (30), o colegiado rejeitou os segundos embargos de declaração opostos na Ação Penal (AP) 

618 e, por maioria de votos, confirmou a condenação a sete anos, dois meses e 15 dias de reclusão, em regime 

inicial semiaberto, e ao pagamento de 67 dias multa. 

 

Loteamento 

 

Reis, juntamente com outros acusados, foi condenado por ter causado danos ambientais a uma área em que 

havia determinado a execução de um loteamento denominado Vila Verde, localizado na zona de amortecimento 

da Reserva Biológica (ReBio) do Tinguá. Os delitos estão previstos na Lei de Crimes Ambientais (Lei 9605/1998) 

e na Lei sobre Parcelamento do Solo Urbano (Lei 6766/1979) e ocorreram no primeiro mandato de Reis na 

prefeitura. 

 

Nos novos embargos, a defesa de Reis voltou a alegar que o fim da validade dos atos normativos do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente (Conama) que estabeleceram exigências para o licenciamento ambiental de 

empreendimento de significativo impacto próximo a unidade de conservação (UC) não teriam sido analisados. O 

argumento foi o de que essa alteração normativa poderia ser utilizada retroativamente para afastar o crime 

ambiental. 

 

Segundo os autos, ficaram comprovados atos de degradação como terraplanagem, destruição de Mata Atlântica 

em área de preservação permanente, destruição de mata ciliar, extração de argila, corte mecânico de encosta e 

topo de morro e aterramento de vegetação e da calha do rio, causando assoreamento. A área afetada é de mais 

de 30 hectares. 

 

Previsão legal 

 

Em voto pela rejeição dos embargos, o relator, ministro Edson Fachin, lembrou que a alteração nas normas foi 

analisada e rejeitada pelo colegiado tanto no julgamento da Ação Penal quanto nos primeiros embargos de 

declaração. Fachin explicou que, embora as resoluções do Conama tenham sido revogadas, o delito de causar 

danos diretos ou indiretos em reserva ambiental é previsto em lei (artigo 40 da Lei de 9.605/1998). “Eu teria 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493271&ori=1


 

   
 

dificuldades para explicar a um estudante de primeiro ano de Direito que o decurso de prazo de uma resolução 

extingue um tipo penal previsto em lei”, afirmou. 

 

Segundo Fachin, o objetivo dos novos embargos foi rejulgar o caso, com o objetivo de absolver um réu que foi 

condenado, por unanimidade, no julgamento de mérito da ação penal. Os ministros Ricardo Lewandowiski e 

Gilmar Mendes também rejeitaram os embargos. 

 

Retroação benéfica 

 

Ficaram vencidos os ministros Nunes Marques e André Mendonça. Segundo Nunes Marques, com a revogação 

das resoluções do Conama, a conduta deixa de ser considerada infração administrativa e, por isso a sanção 

penal deveria ser proporcional ao dano, que considera pequeno. Para o ministro André Mendonça, como há dois 

laudos sobre os danos, um deles afirmando que teriam ocorrido fora da zona de amortecimento, a dúvida deve 

beneficiar o réu. 

 

As alegações de cerceamento de defesa, violação do contraditório e da ampla defesa foram afastadas por 

unanimidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma confirma decisão que manteve julgamento de Ronnie Lessa pelo Tribunal do Júri 

 

A Primeira Turma manteve a rejeição de habeas corpus em que a defesa do policial militar reformado Ronnie 

Lessa questionava a decisão que o submeteu a júri popular pelo assassinato da vereadora Marielle Franco e do 

motorista Anderson Gomes, em 2018, no Rio de Janeiro. Na sessão virtual encerrada em 26/8, o colegiado, por 

unanimidade, negou provimento a recurso (agravo regimental) contra decisão da ministra Rosa Weber no Habeas 

Corpus (HC) 216511. Lessa está preso preventivamente. 

 

Em março de 2020, a sentença de pronúncia (decisão que submete o réu ao Tribunal do Júri) acolheu três 

qualificadoras previstas no artigo 121 do Código Penal: "motivo torpe", "outro meio que dificultou a defesa da 

vítima" e "para assegurar a impunidade de outro crime". O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram recursos da defesa, e a sentença foi mantida. 

 

Os advogados de Lessa impetraram o HC no Supremo argumentando que a fundamentação da sentença em 

relação às qualificadoras seria inidônea e que não haveria nos autos informação de qual teria sido o motivo do 

crime. Em junho deste ano, a ministra Rosa Weber rejeitou o pedido, aplicando, entre outros fundamentos, a 

jurisprudência do STF sobre a inviabilidade de utilização do habeas corpus como substituto recursal. 

 

Jurisprudência 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493270&ori=1


 

   
 

Em seu voto pelo desprovimento do agravo regimental, a ministra reiterou os fundamentos da decisão 

monocrática. Ela destacou que, de acordo com o entendimento do STF, o habeas corpus não é meio cabível para 

rediscutir decisão do STJ quanto à admissibilidade de recurso especial. Além disso, é inviável o manejo de habeas 

corpus para afastar qualificadoras de crime, pois o acolhimento do pedido exigiria o revolvimento do conjunto 

fático-probatório da causa, o que não é possível nessa via processual. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF declara inconstitucional alíquota maior de ICMS de energia elétrica e comunicações em 

cinco estados 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de normas dos Estados do Pará, do 

Tocantins, de Minas Gerais, de Rondônia e de Goiás que fixavam a alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) para operações de fornecimento de energia elétrica e serviços de 

telecomunicações em patamar superior à cobrada sobre as operações em geral. A decisão foi tomada em cinco 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7111, 7113, 7116, 7119 e 7122) ajuizadas pelo procurador-geral da 

República, Augusto Aras, julgadas procedentes, por unanimidade, na sessão virtual encerrada em 26/8. 

 

Jurisprudência 

 

O relator das ações, ministro Edson Fachin, explicou que, de acordo com a jurisprudência recente do Supremo, 

uma vez adotada a seletividade no ICMS (quando a tributação é diferenciada de acordo com a essencialidade 

dos produtos e mercadorias), o estado não pode estabelecer alíquotas sobre as operações de energia elétrica e 

os serviços de comunicação mais elevadas que a alíquota das operações em geral. Esse entendimento foi fixado 

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 714139 (Tema 745), com repercussão geral, e reafirmado nas 

ADIs 7117 e 7123, em que foi declarada a inconstitucionalidade de normas estaduais de conteúdo idêntico ao 

questionado. 

 

Mínimo existencial 

 

Em seu voto, Fachin destacou que o objetivo da aplicação do princípio da seletividade em função da 

essencialidade é garantir que a incidência dos impostos sobre mercadorias consideradas indispensáveis e 

essenciais, como a energia elétrica e os serviços de comunicação, não atinja parcela de riqueza que corresponda 

ao mínimo existencial. Dessa forma, as camadas menos favorecidas da população, que têm parte mais 

significativa da renda comprometida com mercadorias e serviços indispensáveis a um padrão mínimo de 

dignidade, são beneficiadas. 

 

Modulação 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493167&ori=1


 

   
 

Com relação à modulação dos efeitos da decisão, a Corte adotou o parâmetro fixado no RE 714139, de forma 

que a declaração de inconstitucionalidade produza efeitos a partir do exercício financeiro de 2024. 

 

Normas derrubadas 

 

Foram declarados inconstitucionais dispositivos das seguintes normas: 

 

Lei 5.530/1989 do Pará, com as alterações das Leis estaduais 6.344/2000 e 6.175/1998; 

Lei 1.287/2001 do Tocantins, com alterações da Lei estadual 3.019/2015; 

Lei 6.763/1975 de Minas Gerais, com as alterações das Leis estaduais 10.562/1991 e 23.521/2019; 

Lei 688/1996 de Rondônia; e 

Lei 11.651/1991 de Goiás, com alterações das Leis estaduais 15.051/2004 e 15.505/2005. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes torna públicos documentos sobre operação que envolve 

empresários 

 

O ministro Alexandre de Moraes tornou públicos documentos sobre a operação policial que envolveu empresários, 

autorizada por ele na semana passada - confira as íntegras ao final do texto. 

 

Conforme o ministro, as notícias veiculadas na Petição (PET) 10543 guardam estrita correlação com o rumo de 

investigações nos Inquéritos (INQ) 4781, 4828, 4879, 4888 e 4874, todas elas voltadas ao possível financiamento 

de notícias fraudulentas, discurso de ódio e de ataques orquestrados às instituições públicas, às urnas e a reforçar 

o discurso polarizado, promovendo o descrédito dos Poderes da República; envolvendo, inclusive, alguns 

empresários que já estão sendo investigados desde 2019. 

 

O material indica que as provas juntadas nos autos, somadas a outros fortes indícios que estão sendo analisados 

nos referidos inquéritos, desde 2019, de possível participação de diversos empresários, anteriormente do grupo 

“Brasil 200 Empresarial”, que, atualmente, participam do grupo "WhatsApp Empresários & Política", citados na 

representação da Polícia Federal, em financiamento na produção e divulgação de notícias fraudulentas e na 

organização de atos antidemocráticos, não permitem que a troca de mensagens com caráter eminentemente 

antidemocrático possam ser ignoradas, em especial, à vésperas do dia 7 de setembro. 

 

De acordo com o entendimento do ministro, dentro do contexto das investigações, não é possível ignorar as 

mensagens trocadas por um grupo de empresários, que repetem o mesmo modus operandi ilícito verificado desde 

2019, fomentando o ataque a instituições e ao próprio Estado Democrático de Direito. 

 

Nos documentos divulgados, a Polícia Federal pediu a adoção de medidas voltadas ao esclarecimento dos fatos, 

especialmente considerado o momento pré-eleitoral de acirramento da polarização, destacando que as condutas 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493138&ori=1


 

   
 

investigadas podem resultar em (a) ações violentas por adesão de voluntários, considerando o meio em que se 

praticam os atos (aplicativos de comunicação); e (b) cooptação de pessoas em razão do poder econômico do 

mencionado grupo e utilização da posição hierárquica junto a funcionários para angariar votos ao candidato 

apoiado pelos empresários por meio de pagamento de “bônus em dinheiro ou em prêmio legal para todos os 

funcionários”. 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou a existência do mesmo modus operandi identificado 

nos referidos inquéritos, revelando verdadeira estrutura destinada à propagação de ataques ao Estado 

Democrático de Direito, ao Supremo Tribunal Federal, ao Tribunal Superior Eleitoral, além de autoridades 

vinculadas a esses órgãos, com estratégias de divulgação bem definidas. Essas condutas, de elevado grau de 

periculosidade, se revelam não apenas como meros “crimes de opinião”, eis que os investigados, no contexto da 

organização criminosa sob análise, funcionam como líderes, incitando a prática de diversos crimes e influenciando 

diversas outras pessoas, ainda que não integrantes da organização, a praticarem delitos. 

 

Além disso, a decisão destacou que o poder de alcance das manifestações ilícitas fica absolutamente 

potencializado considerada a condição financeira dos empresários apontados como envolvidos nos fatos, eis que 

possuem vultosas quantias de dinheiro, enquanto pessoas naturais, e comandam empresas de grande porte, que 

contam com milhares de empregados, sujeitos às políticas de trabalho por elas implementadas. Esse cenário, na 

avaliação do ministro, exige uma reação absolutamente proporcional do Estado, no sentido de garantir a 

preservação dos direitos e garantias fundamentais e afastar a possível influência econômica na propagação de 

ideais e ações antidemocráticas. 

 

O ministro considerou presentes indícios da prática de incitação ao crime, associação criminosa, abolição violenta 

do Estado Democrático de Direito, golpe de Estado e organização criminosa - crimes previstos nos artigos 286, 

288, 359-L e 359-M, do Código Penal, bem como no artigo 2º da Lei 12.850/13, respectivamente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida ampliação de autoridades estaduais que podem ser convocadas para prestar 

informações 

 

Por unanimidade, o Plenário invalidou dispositivos das Constituições dos Estados de Pernambuco e do Amazonas 

que aumentavam o rol de agentes públicos que poderiam ser convocados pelas Assembleias Legislativas para 

prestação de informações. A questão foi objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6640 (PE) e 

6645 (AM), julgadas na sessão virtual encerrada em 19/8. 

 

As normas também imputavam a essas autoridades a prática de crime de responsabilidade em caso de ausência 

sem justificativa adequada. Autor das ações, o procurador-geral da República, Augusto Aras, argumentava, entre 

outros pontos, ofensa ao princípio da separação dos Poderes e à competência privativa da União para legislar 

sobre direito penal. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493131&ori=1


 

   
 

 

Simetria 

 

O ministro Edson Fachin, relator das ações, observou que a Constituição federal (artigo 50, caput e parágrafo 2º) 

autoriza apenas a convocação de ministros de Estado e titulares de órgãos diretamente subordinados ao chefe 

do Executivo. Em razão do princípio da simetria, a jurisprudência do STF é de que o modelo federal de 

convocação de autoridades pelo parlamento, com imputação de crime de responsabilidade, deve ser 

obrigatoriamente reproduzido pelas constituições estaduais. Assim, apenas os cargos de secretário de Estado ou 

o equivalente em termos de organização administrativa poderiam ser convocados. 

 

Invasão de competência 

 

Em relação à imputação de crime de responsabilidade, o ministro destacou que, em 2015, o STF aprovou a 

edição da Súmula Vinculante (SV) 46, fixando que a definição dos crimes de responsabilidade e o 

estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da 

União. 

 

Pernambuco 

 

A ADI 6640 foi julgada parcialmente procedente para retirar do rol das autoridades passíveis de convocação o 

corregedor-geral da Justiça, o procurador-geral da Justiça, os membros da Defensoria Pública e os dirigentes da 

administração indireta ou fundacional. Os dirigentes da administração direta passíveis de convocação devem se 

restringir aos diretamente subordinados ao governador. 

 

Amazonas 

 

A ADI 6645 também foi julgada parcialmente procedente para retirar do rol o presidente do Tribunal de Contas 

do Estado e os dirigentes da administração indireta. Da mesma forma, a possibilidade de convocação fica restrita 

aos dirigentes diretamente subordinados ao governador. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Decreto que fixa valor da renda a ser protegido do endividamento é questionado no STF 

 

Para associações do Ministério Público e da Defensoria Pública, o mínimo existencial de R$ 330 é incompatível 

com a dignidade humana. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493127&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493211&ori=1


 

   
 

PDT questiona normas de Guarulhos (SP) que impedem reeleição de dirigentes da Câmara 

Municipal 

 

O partido pede que seja autorizada uma recondução, conforme entendimento do STF. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação de reintegração exige citação de todos os que exercem a posse simultânea do imóvel 

 

A Terceira Turma, por unanimidade, reafirmou que, na hipótese de composse (quando mais de uma pessoa 

exerce a posse do mesmo bem), a decisão judicial de reintegração de posse deverá atingir de modo uniforme 

todas as partes ocupantes do imóvel, configurando-se caso de litisconsórcio passivo necessário. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial no qual três pessoas da mesma 

família sustentaram que são ocupantes de imóvel objeto de litígio e não foram citadas para contestar a ação de 

reintegração de posse, de modo que deveria ser reconhecida a nulidade da sentença e dos atos posteriores, com 

a devolução do prazo para a apresentação de defesa. 

 

O proprietário ajuizou a ação de reintegração de posse contra uma mulher, que, segundo ele, seria a matriarca 

da família. Como não houve contestação da citada, o juízo de primeiro grau decretou a revelia e julgou a ação 

procedente. 

 

Depois de iniciado o cumprimento de sentença, as outras três pessoas da família protocolaram petição contra a 

decisão do juiz. O Tribunal de Justiça de São Paulo considerou que houve a efetiva citação dos demais ocupantes 

do imóvel, por meio da matriarca, e que não seria possível reverter a reintegração de posse, devido ao trânsito 

em julgado da sentença. 

 

Citação é pessoal e não pode ser feita em nome de terceiro 

 

O relator do recurso especial, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que a citação, em regra, é pessoal 

e não pode ser realizada em nome de terceiros, salvo hipóteses legalmente previstas, como a citação por hora 

certa (tentativa de ocultação) ou por meio de edital (citando desconhecido ou incerto) – exceções não aplicáveis 

no caso dos autos. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493155&ori=1
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O magistrado destacou que, em razão da natureza da relação jurídica controvertida, como previsto no artigo 114 

do Código de Processo Civil de 2015, a sentença de reintegração de posse, na hipótese de composse, deve 

atingir de maneira uniforme os ocupantes do imóvel, o que exige que todos sejam citados. 

 

"Na linha da jurisprudência do STJ, o vício na citação caracteriza-se como vício transrescisório, que pode ser 

suscitado a qualquer tempo, inclusive após escoado o prazo para o ajuizamento da própria ação rescisória, 

mediante simples petição, por meio de ação declaratória de nulidade ou impugnação ao cumprimento de 

sentença", concluiu o ministro. 

 

Ao reconhecer a nulidade da sentença, ele determinou a remessa dos autos à origem para a citação dos 

litisconsortes passivos necessários e o posterior processamento do feito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma afasta responsabilidade de site de anúncio por fraude na venda de veículo 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso especial de dois consumidores que buscavam a restituição da 

quantia paga por um veículo anunciado de forma fraudulenta em site na internet. Por unanimidade, o colegiado 

considerou que, apesar de a empresa de anúncios fazer parte da cadeia de consumo, ela atuou somente como 

um site de classificados, não possuindo, portanto, responsabilidade pelo negócio. 

 

Os autores alegaram que adquiriram um automóvel de supostos vendedores que simularam, no site, o veículo 

dentro de uma agência em perfeito estado de conservação. O anúncio continha fotos do carro, além de nota fiscal 

com o logotipo, CNPJ e o carimbo da empresa. 

 

Nesse contexto, os clientes efetuaram o depósito do valor acordado – cerca de R$ 11 mil – e foram informados 

que deveriam comparecer à montadora para retirada do veículo, oportunidade em que perceberam o golpe do 

qual foram vítimas. 

 

Para o TJSP, lesão foi causada exclusivamente por falta de cuidado na compra 

 

O juízo de primeiro grau condenou a empresa, solidariamente com os fraudadores, a restituir o pagamento, por 

entender que a fraude cometida por terceiros se insere no risco da atividade do site de anúncios, que deve agir 

a fim de evitar danos aos seus consumidores. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, deu razão à empresa de anúncios, por entender que a lesão 

foi ocasionada exclusivamente por terceiros e pela falta de cuidado dos autores. 

 

A fim de buscar o restabelecimento da condenação da empresa, os consumidores recorreram ao STJ, sob o 

argumento de que ela faz parte da relação de consumo, já que é remunerada com a publicidade exposta no site. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/31082022-Acao-de-reintegracao-exige-citacao-de-todos-os-que-exercem-a-posse-simultanea-do-imovel.aspx


 

   
 

 

Site apenas disponibilizou ferramentas de anúncio e de pesquisa 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que a relação do usuário com o provedor de serviço 

de busca de mercadorias na internet se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, ainda que o serviço seja 

gratuito, por se tratar de nítida relação de consumo, com lucro, direto ou indireto, do fornecedor. 

 

Apesar disso, o relator entendeu que, no caso dos autos, o site não fez nenhuma intermediação do negócio, pois 

a contratação do produto ocorreu diretamente entre o suposto fornecedor e os consumidores. 

 

"É que a sociedade recorrida, responsável pela plataforma de anúncios, embora possa atuar como verdadeira 

intermediária nos negócios firmados em sua página eletrônica – hipótese em que deverá ser responsabilizada –, 

no presente caso, atuou simplesmente como um site de 'classificados', disponibilizando ferramentas de pesquisa 

de produtos e serviços de diversos fornecedores", disse o relator. 

 

Para ele, admitir a responsabilidade do site de anúncios, nesse caso, seria o mesmo que permitir que fosse 

imputado a um jornal eventual defeito em produtos anunciados na seção de classificados – situação não admitida 

pelo ordenamento jurídico. 

 

Bellizze afirmou, ainda, tratar-se de caso em que se configura nítida culpa exclusiva da vítima e de terceiros, uma 

vez que os recorrentes, a pretexto de adquirirem um veículo zero km, efetuaram o depósito de parte do valor na 

conta de uma pessoa física desconhecida, sem verificar a veracidade da transação, o que afastou a 

responsabilidade da proprietária do site. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, falta de confissão no inquérito não impede acordo de não persecução 

penal 

 

A Sexta Turma entendeu que a mera ausência de confissão do autuado, durante o inquérito policial, não impede 

que o Ministério Público analise o oferecimento do acordo de não persecução penal. 

 

O colegiado anulou decisão da Justiça do Rio de Janeiro que, mesmo diante do pedido da defesa, não remeteu 

os autos para serem apreciados pelo procurador-geral de Justiça, depois que o membro do Ministério Público em 

primeira instância deixou de oferecer o acordo, sob o argumento de que o acusado não havia confessado o delito 

na fase do inquérito. 

 

O juiz, ao rejeitar o pedido, justificou que, além de não ter sido preenchido o requisito objetivo da confissão, o 

acordo não é um direito subjetivo do acusado, mas uma faculdade do órgão acusador. Impetrado habeas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a ordem foi denegada. Para a corte estadual, a remessa dos 

autos ao procurador-geral seria ineficaz, diante da impossibilidade do acordo devido à falta da confissão. 

 

Em novo habeas corpus, a defesa requereu ao STJ que o processo fosse apreciado pelo procurador-geral para 

verificar a possibilidade do acordo. 

 

Acordo não pode deixar de ser proposto sem justificativa idônea 

 

O relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, ao determinar a remessa dos autos à instância revisora do Ministério 

Público, reafirmou o entendimento do STJ de que, nos mecanismos da Justiça penal consensual, embora não 

haja direito subjetivo do réu, há um poder-dever do titular da ação penal, que é diferente de uma simples faculdade 

do órgão, como foi apontado na instância de origem. 

 

Schietti destacou que o acordo de não persecução penal, disposto no artigo 28-A do Código de Processo Penal 

(CPP), é um instituto despenalizador que busca a otimização do sistema de Justiça criminal, por isso não pode 

deixar de ser aplicado sem justificativa idônea. Ele apontou que, no caso de recusa por parte do membro do 

Ministério Público, o investigado poderá requerer a remessa dos autos ao órgão superior, conforme o artigo 28-

A, parágrafo 14, do CPP. 

 

No caso em julgamento, o relator observou que o acusado estava sem advogado no momento em que foi 

interrogado na polícia e preferiu ficar em silêncio, e não consta que tenha sido informado sobre a possibilidade 

de celebração do acordo caso admitisse o crime. 

 

"Não há como simplesmente considerar ausente o requisito objetivo da confissão sem que, no mínimo, o 

investigado tenha ciência sobre a existência do novo instituto legal (acordo de não persecução penal) e possa, 

uma vez equilibrada a assimetria técnico-informacional, refletir sobre o custo-benefício da proposta ", afirmou o 

ministro. 

 

Exigência de confissão no inquérito pode levar à autoincriminação antecipada 

 

Schietti considerou também que a exigência de confissão ainda na fase policial poderia levar a uma 

autoincriminação antecipada, apenas com base na esperança de oferecimento do acordo, o qual – segundo o 

ministro – poderá não ser proposto em razão da falta de requisitos subjetivos ou de outro motivo, conforme a 

avaliação do Ministério Público. 

 

"Além de, na enorme maioria dos casos, o investigado ser ouvido pela autoridade policial sem a presença de 

defesa técnica e sem que tenha conhecimento sobre a existência do benefício legal, não há como ele saber, já 

naquela oportunidade, se o representante do Ministério Público efetivamente oferecerá a proposta de acordo ao 

receber o inquérito relatado", disse o magistrado. 

 



 

   
 

Com a concessão do habeas corpus, a Sexta Turma ordenou a remessa do caso ao procurador-geral de Justiça 

do Rio de Janeiro e a suspensão da ação penal até a sua decisão, anulando todos os atos processuais 

posteriores à negativa do juiz. 

 

Leia a notícia no site  

 

É possível cumular pedidos de prisão e de penhora no mesmo procedimento para execução 

de dívida alimentar 

 

A Quarta Turma entendeu que, para a cobrança de alimentos, é cabível a cumulação das medidas de coerção 

pessoal (prisão) e de expropriação patrimonial (penhora) no âmbito do mesmo procedimento executivo, desde 

que não haja prejuízo ao devedor – a ser comprovado por ele – nem ocorra tumulto processual, situações que 

devem ser avaliadas pelo magistrado em cada caso. 

 

No processo analisado pelo colegiado, uma credora de alimentos ajuizou cumprimento de sentença para receber 

a pensão, valendo-se de duas técnicas executivas: o pedido de prisão, para a dívida recente (três últimas 

parcelas), e o requerimento de desconto em folha de pagamento, para a dívida mais antiga. 

 

A pretensão da credora foi julgada improcedente, sob o argumento de que a utilização das duas técnicas 

representaria, na verdade, a cumulação de duas execuções, de procedimentos distintos, nos mesmos autos – o 

que é vedado pelo artigo 780 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). Consignou-se, ainda, que a 

pretensão da autora da ação poderia causar tumulto no processo, comprometendo sua tramitação rápida e eficaz. 

 

Natureza especial dos créditos alimentares e dos valores que eles resguardam 

 

A relatoria foi do ministro Luis Felipe Salomão, o qual ponderou que a jurisprudência adotada atualmente nos 

tribunais brasileiros segue duas correntes, sendo que uma delas, a que veda a utilização dos mecanismos da 

prisão e da penhora nos mesmos autos, vale-se dos mesmos argumentos do tribunal de origem. 

 

Por outro lado, a corrente que autoriza a cumulação defende que a execução de alimentos foi prevista para 

prestigiar o credor; em consequência, seria facultado a ele cumular ou não os ritos dentro do mesmo 

procedimento executivo. 

 

Para o relator, a especial natureza dos créditos alimentares e dos valores que eles resguardam atribuiu ao credor 

a faculdade de escolher o instrumento executivo mais adequado para alcançar sua satisfação, afastando-se, 

inclusive, a incidência da regra que determina que o exequente utilize o meio menos gravoso (artigo 805 do 

CPC/2015). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/31082022-Para-Sexta-Turma--falta-de-confissao-no-inquerito-nao-impede-acordo-de-nao-persecucao-penal.aspx


 

   
 

O ministro afirmou que "não se pode baralhar os conceitos de técnica executiva e procedimento executivo, pois 

os instrumentos executivos servem, dentro da faculdade do credor e da condução processual do magistrado, 

justamente para trazer eficiência ao rito procedimental". 

 

Prejuízo na aplicação das duas medidas não pode ser presumido 

 

Quanto à cumulação das medidas de prisão e de expropriação no caso específico, Salomão explicou que "não 

está havendo uma cumulação de ritos sobre o mesmo valor, mas, sim, de duas pretensões executivas distintas 

em um mesmo processo". 

 

O magistrado observou também que não é possível presumir eventual prejuízo decorrente dessa aplicação, nem 

pressupor a ocorrência de tumulto processual – entendimento do STJ em relação ao CPC/1973 e do Enunciado 

32 do Instituto Brasileiro de Direito de Família (Ibdfam). 

 

Como conclusão, o ministro salientou que, tendo em vista a flexibilidade procedimental instituída com o CPC/2015 

e a relevância do bem jurídico tutelado, o mais correto é adotar uma posição conciliatória entre as correntes 

divergentes, de forma a garantir efetividade à opção do credor de alimentos, sem descuidar de eventual infortúnio 

prático – a ser sopesado em cada situação. 

 

"É possível o processamento em conjunto dos requerimentos de prisão e de expropriação, devendo os 

respectivos mandados citatórios ou intimatórios se adequar a cada pleito executório", disse o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Autoridade que oferece a denúncia criminal pode atuar como julgadora no processo 

administrativo 

 

A Primeira Turma entendeu que o oferecimento de denúncia criminal por autoridade que é obrigada a fazê-lo não 

a impede de julgar processo administrativo sobre os mesmos fatos, se esta função está entre suas atribuições. 

Para o colegiado, não há, nesse caso, comprometimento da imparcialidade. 

 

A decisão teve origem em mandado de segurança impetrado por um procurador contra decisão do procurador-

geral de Justiça de São Paulo, que, após apresentar denúncia criminal contra ele, condenou-o à pena de 

suspensão em processo administrativo disciplinar. 

 

O impetrante pediu a declaração de nulidade da pena aplicada pelo chefe do Ministério Público estadual no 

processo administrativo, alegando, entre outras questões, falta de imparcialidade do julgador. Sem conseguir o 

que pretendia na segunda instância, o procurador recorreu ao STJ. 

 

Oferecimento da denúncia não implica pré-julgamento na área administrativa 
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O relator do recurso, ministro Sérgio Kukina, ratificou as conclusões do Tribunal de Justiça de São Paulo no 

sentido de que o oferecimento da denúncia não permite concluir que haja um pré-julgamento do processo 

administrativo, ainda que versem sobre os mesmos fatos, visto que são instâncias diferentes e independentes. O 

magistrado destacou que o STJ já tem precedentes nessa direção, a exemplo do MS 21.312, da Primeira Seção, 

e do HC 271.477, da Quinta Turma. 

 

O ministro também mencionou o entendimento da corte estadual de que o oferecimento de denúncia em casos 

que envolvam os membros do MP estadual é competência específica do procurador-geral de Justiça, o qual não 

tem a liberdade de não a oferecer quando estão presentes os elementos que justificam a persecução penal. 

 

"Segundo o tribunal paulista, o procurador-geral agiu no desempenho de suas atribuições regulares, pelo que 

esse agir da autoridade impetrada não caracteriza, só por isso, ruptura da imparcialidade", declarou Sérgio 

Kukina. 

 

Leia a notícia no site 

 

Seguro-viagem não é responsável por continuidade do tratamento médico após retorno do 

segurado ao Brasil 

 

A Terceira Turma, por unanimidade, entendeu que, salvo disposição contratual, a seguradora de viagem não 

pode ser responsabilizada pelos gastos com tratamento médico realizado no Brasil em razão de acidente sofrido 

pelo segurado durante sua permanência no exterior. 

 

No caso analisado pelo colegiado, uma consumidora firmou contrato de seguro internacional para viagem à 

França no período de 19 a 26 de janeiro de 2019. Um dia antes de retornar ao Brasil, fraturou o punho esquerdo 

ao sofrer uma queda no metrô de Paris. 

 

Como a viagem de volta seria pouco tempo depois, o médico francês optou por imobilizar o punho da paciente e 

recomendar que ela procurasse um cirurgião em sua cidade de origem, local onde foi feita a operação. 

 

Cobertura era para tratamentos necessários à estabilização do quadro de saúde 

 

Em primeira instância, foi determinado o reembolso apenas do valor gasto com medicamentos no exterior. O 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) negou o recurso da consumidora por entender que o contrato previa 

expressamente que a cobertura era apenas para os tratamentos necessários à estabilização do quadro de saúde.   

 

Ao STJ, a segurada alegou ser abusivo o seguro que tenha garantia de cobertura apenas para curativos e 

procedimentos paliativos. 
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Ao proferir seu voto, o relator do processo na Terceira Turma, ministro Marco Aurélio Bellizze, considerou que 

não houve atitude abusiva por parte da seguradora, pois a segurada se submeteu aos exames necessários e 

recebeu atendimento médico no hospital que lhe foi indicado pela companhia. 

 

Contrato excluía a continuidade de tratamento médico no Brasil 

 

"É da natureza do contrato de seguro-viagem que a cobertura para despesas médico-hospitalares seja limitada 

ao tratamento do quadro clínico de urgência ou emergência do contratante, até a sua efetiva estabilização, a fim 

de que possa continuar a viagem ou retornar ao local de sua residência, com segurança – o que efetivamente 

ocorreu no presente caso", disse o relator. 

 

Bellizze ressaltou que, no contrato firmado entre as partes, havia cláusula que excluía expressamente a 

continuidade de tratamento médico no Brasil. Sendo assim, após a alta médica dada pelo hospital que prestou o 

atendimento no exterior, as despesas não estavam mais cobertas pelo seguro. 

 

"Caso a autora não pudesse retornar ao Brasil com segurança, considerando a necessidade de realização 

imediata da cirurgia, a seguradora teria que cobrir as despesas médicas, no limite do valor da apólice contratada, 

até a efetiva estabilização de seu quadro clínico. Porém, essa situação também acabaria gerando mais despesas 

à contratante, pois teria gastos com remarcação do voo, alimentação, hospedagem, entre outros", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Habeas corpus anula provas obtidas em busca domiciliar baseada apenas em denúncia 

anônima 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, em decisão monocrática, concedeu habeas corpus para anular as 

provas e trancar a ação penal contra um homem preso em flagrante e denunciado por tráfico de drogas, após ter 

seu domicílio violado com base em denúncia anônima. 

 

Segundo o processo, a polícia, depois de receber denúncia de que o acusado estaria traficando drogas em sua 

residência, abordou-o e fez uma revista pessoal, mas nada encontrou. Em seguida, os agentes, sob a justificativa 

de que a esposa do réu teria autorizado o ingresso, revistaram a casa, onde teriam encontrado drogas. 

 

Na delegacia, a mulher alegou que só permitiu a entrada dos policiais porque foi ameaçada de ser presa e perder 

a guarda do filho. 

 

Denúncia anônima não pode, por si só, sacrificar o direito à inviolabilidade de domicílio 
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Em sua decisão, Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, em 

repercussão geral (RE 603.616), que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial somente é legítimo 

quando amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso, que indiquem 

estar ocorrendo situação de flagrante delito em seu interior. 

 

"Somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no 

interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio", afirmou. 

 

O ministro destacou ainda que a Sexta Turma, ao julgar o HC 512.418 e o AgRg no HC 698.199, definiu que a 

mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos indicativos de crime colhidos em investigação 

preliminar, não autoriza o ingresso da polícia no domicílio indicado, sob pena de ilicitude da prova obtida e de 

outras que derivem dela. 

 

Invalidade de todas as provas colhidas ilicitamente e das que dela decorrerem 

 

No caso analisado, o magistrado ponderou que não foi encontrado nada de ilícito em posse do réu na primeira 

abordagem diante da sua residência. Além disso, ressaltou que não há comprovação de que o consentimento da 

esposa tenha sido dado livremente – fato que também impõe o reconhecimento da ilegalidade da busca domiciliar 

e, consequentemente, de toda a prova dela decorrente (teoria dos frutos da árvore envenenada). 

 

"Constatando-se que a ação penal se embasa unicamente em provas ilícitas, consistentes na entrada ilegal em 

domicílio, promovida em virtude de denúncia anônima, e com autorização de entrada viciada, esvazia-se a justa 

causa, ensejando, assim, o trancamento da ação penal", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça 4.0: integração de sistemas agiliza decisões de processos previdenciários 

 

Norma recomenda regras de acesso a prisões por magistrados e magistradas 

 

Mais nove iniciativas são incluídas no Portal de Boas Práticas do Judiciário 

 

Trabalho em rede é fundamental para ampliar atendimento à população de rua 
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